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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

PORTARIA Nº 393, DE 30 DE JANEIRO DE 2022 

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de 

dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, 

e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, 

republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Instrução Normativa SERES nº 

1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC 

listados na tabela anexa, resolve: 

Art. 1º Ficam indeferidos os pedidos de autorização para os cursos superiores 

de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, solicitados pelas 

Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 44 do 

Decreto nº 9.235, de 2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA 
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ANEXO (Autorização de Cursos) 

 

Nº de 
Ordem 

Registro e-
MEC nº 

Curso 
Nº de vagas 
totais anuais 

Mantida Mantenedora 
Endereço de funcionamento 
do curso 

1 202015993 
AGRONOMIA 
(Bacharelado) 

150 (cento e 
cinquenta) 

FACULDADES 
INTEGRADAS 
APARÍCIO CARVALHO 
VILHENA 

SOCIEDADE DE PESQUISA 
EDUCACAO E CULTURA, DR. 
APARICIO CARVALHO DE 
MORAES LTDA 

RUA MARQUES 
HENRIQUE, 625, SETOR 
1, CENTRO (NOVA 
VILHENA), VILHENA/RO 

2 202023932 
DIREITO 
(Bacharelado) 

150 (cento e 
cinquenta) 

INSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO 
SUPERIOR E 
INOVAÇÃO PERSONA 

INSTITUTO SUPERIOR DE 
EDUCACAO PERSONALIZADA - 
ISEP 

RUA GUARANÉSIA, 1472, 
- DE 1001/1002 AO FIM, 
VILA MARIA, SÃO 
PAULO/SP 

 

 

 

(Publicação no DOU n.º 22 de 01.02.2022, Seção 1, página 23) 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 


